
Senhores Parlamentares,

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia

Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a
necessidade da construção de um Refeitório Mobiliado na Escola
Estadual de Ensino Médio Valdomiro Francisco de Oliveira,
l~ca'lJzada no Lote 31, Gleba 02, Linha MP-03, Distrito 5° BEC, no
município de Machadinho D'Oeste.

o Deputado que subscreve, obedecendo ao disposto no regimento interno e ouvido o
Douto Plenário, indica ao Excelentíssimo Governador do Estado, a necessidade da construção de um Refeitório
Mobiliado na Escola Estadual de Ensino Médio Valdomiro Francisco de Oliveira, localizada no Lote 31, Gleba 02,
Linha MP-03, Distrito 5°BEC, no município de Machadinho D'Oeste.

JUSTIFICATI VA

A presente indicação dispõe sobre a necessidade da Construção de um Refeitório
Mobiliado na Escola Estadual de Ensino Médio Valdomiro Francisco de Oliveira, pois a Escola atende em média
206 alunos, funciona com dois expedientes matutino e vespertino com turmas do 1° ao 3° ano, a maioria dos alunos é
da zona rural. Outrossim a Escola não possui um espaço adequado, com mesas e cadeiras para acomodação nas
realizações das refeições, os alunos estão utilizando o pátio e as salas de aula para as refeições diárias.

Diante do exposto e, que apresentamos a presente indicação, para a qual contamos com
a colaboração dos Nobres Pares para a sua aprovação.
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